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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 023/2025 – SELCO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 – SEMINF. 

 
                A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
SEMINF, de acordo com autorização da Sra. Secretária Municipal de Licitação e Contratos, (conforme delegação de 
competência conferida pelo Decreto Nº 109/2024 de 30/04/2024), no exercício de suas atribuições, torna público que 
se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, do tipo MENOR POR LOTE, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 – SEMINF, objetivando a Futura e eventual contratação de empresa 
para realização de serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade 
de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR. 
              O Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, de 1º de ABRIL de 2021, LEI 
MUNICIPAL Nº 427/2024, de 26 de janeiro de 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 073/2024 de 01 de abril de 2024, 
subsidiariamente, Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas 
neste Edital e seus anexos, a ser conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio designados pelo 
Decreto Nº 248/2025 de 09/09/2025. 
 
ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: DIA 15/10/2025AS ÀS 08:00hrs – Horário local. 
 
1. DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS DA CIDADE DE BONFIM, 
VILAS E COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. Através de licitação, modalidade pregão 
presencial, e com inversão de fases, menor preço por Lote Único, 
1.1 com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, com aplicação subsidiária da legislação municipal, seguido da 
disputa de preço, e, após o término, abertura do envelope de documentação de habilitação, mediante atendimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 
1.2 A licitação será POR LOTE, conforme constante do Termo de Referência. 
1.3 Havendo divergência da descrição do item entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá a descrição contida 
no Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão: 
2.1.1 Empresas Cadastradas ou não no Município de Bonfim/RR, que detenham Atividade Pertinente e Compatível 
com o Objeto deste Pregão. 
2.1.2 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE 
principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
2.1.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 
2.1.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 
16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como ME e EPP. 
2.2 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (Cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (Cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.2.7 O disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
2.3 - As licitantes deverão apresentar, 2 (Dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO conforme no edital, e no envelope N° 2 PROPOSTA DE PREÇOS. A documentação 
comprobatória da habilitação e proposta solicitada neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, 
além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 - SELCO.  
PROCESSO Nº 132/2025 – SEMINF. 
Data e hora da abertura: 15/10/2025 – 08:00hrs. 
Razão Social e CNPJ:  

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 - SELCO.  
PROCESSO Nº 132/2025 – SEMINF. 
Data e hora da abertura: 15/10/2025 – 08:00hrs. 
Razão Social e CNPJ: 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2 Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão de 
Compras, somente no horário das 07h30min às 13:00hs. 
3.3 Caberá a Pregoeira decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 da Lei Nº 
14.133/2021. 
3.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
3.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira em 
elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 
3.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de Licitação 
e Contratos – SELCO da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.  
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.  
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  
I - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da licitante, em decorrência de tal investidura. 
III – Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui.  
4.4 Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual.  
4.5 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de 
não aplicação dos efeitos da Lei Complementar Nº 123/2006. 
4.6 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. (Anexo V). 
4.7 Para efeito de aplicação da Lei Complementar Nº 123/06, os licitantes deverão apresentar declaração que estão 
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.8. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 6.3 deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
4.9. Garantia de Proposta, nos termos do Art. 58, § 1º, Lei 14.133/2021 e (§1º do art. 96, da Lei 14.133/2021), devendo 
os licitantes, quando do credenciamento, e como condição para tanto, no momento da apresentação dos envelopes, 
comprovar o recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia  de Proposta, 
como requisito de pré-habilitação. 
4.10. A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 
4.11. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
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apresentação dos documentos para a contratação.   
4.12. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o parágrafo primeiro do artigo 96 da 
Lei federal nº 14.133/2021. 
4.13. O representante da licitante que não se credenciar perante o Agente de Contratação ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito 
de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA DE PREÇOS” relativos a este Pregão Presencial - SRP. Neste caso, a licitante 
ficará excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.14. ABERTURA DOS ENVELOPES: Apresentar os envelopes separados e lacrados, os quais deverão conter, 
respectivamente, a “DOCUMENTAÇÃO” (envelope n° 01) e a “PROPOSTA” (envelope n° 02), inserindo, na parte 
externa, o número do edital, modalidade, nome da empresa, data e hora da realização do certame. 
4.15. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação (Pregoeira) da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM-
RR. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida 
ser feita perante ao agente responsável pela licitação, mediante a apresentação da via original ou, através de 
declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do art. 
12, IV da Lei Federal Nº 14.133/21. Podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar a 
veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 
5.1.1 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 
5.1.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
5.1.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão. 
5.2 Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:  
5.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação:  
5.3.1 Da Capacidade Jurídica a (art. 66 da Lei Nº 14.133/2021):  
a) Ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b) Registro comercial em caso de empresa individual;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
e) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa.  
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada;  
g) Certificado de registro cadastral emitido por órgão competente com validade na data da realização desta licitação.  
5.4 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB Nº 02 de 31/08/05), onde está 
sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito - CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, com validade na data da realização desta licitação;  
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com validade na data da 
realização desta licitação; 
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com validade na data da 
realização da Licitação; 
d) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na data 
de realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”);  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 12.440/2011;  
5.5 Da Documentação específica:  

a) Apresentar ATESTADO de VISITA, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante 
poderá realizar vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta- feira, em horário de expediente, devendo o agendamento ser efetuado previamente, junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá 
de atestar, mediante declaração formal do representante legal da empresa e seu responsável técnico ressaltando 
o conhecimento pleno das condições da contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
assumindo total responsabilidade por esse fato. 
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5.6 - Qualificação Técnica Profissional e Operacional. 
a) A Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", conforme Lei N°6.496, de 1977. 
b). Apresentar prova válida (Certidão de Pessoa Jurídica) de registro e regularidade da empresa no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sob o 
domicílio da sede do Licitante. 
c) Apresentar seu Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no Processo, que deverá ser um 
Engenheiro(a) Eletricista ou um Engenheiro com Qualificação Técnica, com prova válida (Certidão de Pessoa 
Física) de registro e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, com jurisdição sob o domicílio da sede da empresa. 
d) Para fins de qualificação técnico-profissional, a Licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico emitida 
pelo CREA, de obras e serviços superiores ou equivalentes ao do objeto licitado, devidamente acompanhada do 
Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA, conforme quantitativo mínimo abaixo: 

ITEM ITENS DE SERVIÇO: UND. QTD. MÍNIMA EXIGIDA 

2.1 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

Und. 720,00 

2.2 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W 
ATE 97 W VAPOR DE SÓDIO, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 
ACO INOX. 

Und. 720,00 

 
e) Para fins de qualificação técnico-operacional, apresentar ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou 
DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, demonstrando que a empresa desempenhou 
atividades relativas à execução de obra ou serviços de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme abaixo especificado: 

ITEM ITENS DE SERVIÇO: UND. QTD. MÍNIMA EXIGIDA 

2.1 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

Und. 720,00 

2.2 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W 
ATE 97 W VAPOR DE SÓDIO, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 
ACO INOX. 

Und. 720,00 

 
f) A(s) CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) emitidas via internet deverão estar impressas na sua totalidade, 
na íntegra e anexadas à documentação de habilitação. 
e) Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a situação atualizada da empresa, 
conforme RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023, do CONFEA. 
g) Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais itens exigidos, admitindo-se, 
o somatório dos quantitativos. 
h) Apresentar termo de compromisso (Declaração Formal) da Licitante, de que o(s) responsável(is) técnico(s), que 
será(aõ) o(s) responsável(is) técnicos pela execução dos serviços, devidamente assinado conjuntamente com o 
responsável legal da licitante e o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s); 
 
5.7 - Da Qualificação Econômico-Financeira;  
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa 
Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, expedida a menos de 90 (Noventa dias 
contados da data da sua apresentação, ressalvado o disposto a seguir: Caso a empresa esteja em recuperação judicial 
ou extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; 
a.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei Nº 14.133/21; 
a.2) Comprovante do acolhimento do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei Nº 11.101/2005, em caso de 
recuperação judicial, ou da homologação judicial do plano de recuperação no caso de recuperação judicial; Os licitantes 
que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira, como qualquer licitante. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados em 
órgão competente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (Três) meses da data da apresentação da proposta; 
b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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b.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada de forma objetiva 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
b.4) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (Dez por cento) 
do valor da proposta inicial. 
c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, válida.  
 
5.8 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser apresentado juntamente com o 
comprovante de pagamento da anuidade, ou documentação de comprovação de dispensa de alvará;  
b) Declarações (conforme modelo Anexo V). 
b) Declaração de idoneidade e apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao Cadastro 
Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como a 
existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por ato improbidade administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e http://www.cnj.jus.br); 
5.9 – ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 
5.9.1 A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos os 
envelopes dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei Nº 14.133/2021. 
5.9.2 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência 
a data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 
5.9.3 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê-a 60 
(Sessenta) dias a partir da data de emissão. 
5.9.4 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela 
execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos documentos com 
a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
5.9.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
5.9.6 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 
5.9.7 As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Nº 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos DOCUMEN-TOS 
FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar Nº 
155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 
5.9.8 Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 
5.9.9 A Pregoeira poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
5.9.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/2021, sendo 
facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
5.9.11 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
6.1 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos:  
a) ser apresentada em 01 (Uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe este edital. 
Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas 
e assinada a última folha por seu representante legal;  

http://www.cnj.jus.br/


 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 

 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, número deste pregão, o endereço completo da proponente, 
telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência onde deseja receber os seus créditos;  
c) ter validade não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (Sessenta) dias corridos.  
d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas 
todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza).  
e) Prazo de entrega. 
6.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a Pregoeira, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  
6.3 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
6.5 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 
Pregoeira e representantes dos licitantes. Após, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes Nº 1 (PROPOSTA 
DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 
7.1 O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE I - Único, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
7.2 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor entre as propostas de 
preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá conforme previsão do 
artigo 60 da lei Nº 14.133/2021, em último caso, por sorteio. 
7.3 Será admitido apenas 01 (Um) licitante vencedor por Lote.  
7.4 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta 
de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos das demais licitantes.  
7.5 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se 
ata a respeito. 
7.6 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo III – Planilha 
Estimativa de Custos.  
7.7 A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei Nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 
7.8 Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo(a) proponente, apenas o preço unitário 
será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  
7.9 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de julgamento das propostas. 
7.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste Edital.  
7.12 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(Cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as empresas de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, § 2º).  
7.13 Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 05 (Cinco) minutos, a contar da convocação da Pregoeira, sob a pena de preclusão (LC N° 123, art. 45, § 3º).  
7.14 Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC N° 123, art. 45, inc. III). 
7.15 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu direito de cobertura 
da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito (LC N° 123, art. 45, inc. II).  
 
8. – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO.  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado à compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
8.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.2.1 Contiver vícios insanáveis; 
8.2.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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8.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
8.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  
8.3 No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.3.1 A inexequibilidade só será considerada após diligência da Pregoeira que comprove: 
8.3.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
8.3.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.4 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (Setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  
8.4.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (Oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
8.4.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.4.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 24 
(Vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
8.5 . A licitante declarada vencedora deverá no prazo de 02 (Dois) dias úteis apresentar proposta atualizada contendo 
os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob pena de decair ao direito à contratação.  
 
9. – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZÕES. 
9.1 Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso do pregão, na 
forma disposta no Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021. 
9.1.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (Três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.1 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
9.3.2 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (Dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (Três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
9.10 Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser protocolados na 
Secretaria Municipal de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
10. – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contratação (Pregoeira), caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
10.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
procedimento licitatório. 
 
11. – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 
11.1 Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras estabelecidas nos 
termos da Lei Nº 14.133-21 e Termo de Referência, anexo I, do presente edital. 
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11.2 Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos 
Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 
referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 
 
12. – DO PAGAMENTO. 
12.1 Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF. 
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 
04.122.0500.2089.0000 
04.122.0500.2069.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos do FUMIP e Recursos Próprios do Município. 
Tipo de Empenho: No Estimativo. 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
13. - DO VALOR ESTIMADO. 
13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.226.485,75 (Um milhão, duzentos e vinte e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 
Orçamentária, Termo de Referência e do ETP deste Processo. 
 
14. – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 
14.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
15. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital. 
 
16. – DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
16.1 Conforme condições contidas no Termo de Referência.  
 
17. - DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL - SRP. 
17.1 A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal Nº 
14.133/2021 e se justifica pela necessidade de contratação de empresa para realizar serviços de manutenção de pontos 
de iluminação pública no Município de Bonfim pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e 
essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipios, conforme as 
especificações do Temo de Referência. O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade 
de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. 
Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a 
norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na 
forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que 
podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos 
procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das condições de 
habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não preenchem as condições de 
habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, 
causando morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre 
inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na realização 
da mesma, que são cumpridos na forma da Lei.  
 
17.2 DO REGISTRO DE PREÇOS. 
17.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração Pública.  
17.2.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas. 
17.2.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 
17.2.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação 
especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 
17.2.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria Municipal de Administração – SMAD. 
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17.2.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
17.2.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, que 
deverá ocorrer no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis contados da convocação. 
17.2.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de 
instrumento contratual, ordem de compra e ordem de execução de serviços. 
 
17.3 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.3.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com 
os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços propostos. 
17.3.2 - Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, 
composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação 
do certame. 
17.3.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Bonfim/RR, 
convocará os demais proponentes, na ordem de classificação. 
 
17.4 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.4.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
17.4.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.4.3  - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
17.4.4 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
17.4.5 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.4.6 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 
habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
17.4.7 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

17.5 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
17.5.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
17.5.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
17.5.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

17.6 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
17.6.1 Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, 
composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação 
do certame. 
17.6.2 - Após verificado se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a autoridade competente convocará os 
licitantes, para no prazo de 24h manifestar interesse em aderir o Cadastro de Reserva. 
17.6.3 – A SELCO informará aos licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao Cadastro 
de Reserva pelo preço do primeiro colocado; 
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17.6.4 - Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação e registrar sua intenção de participar do 
Cadastro de Reserva dentro do prazo concedido pela autoridade competente, sob pena de não participação do 
procedimento. 
17.6.5 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 
17.6.6 - Havendo dois ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
17.6.7 - A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada caso o melhor colocado no certame não assinar a Ata de Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado. 
17.6.8 - O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação. 
17.6.9 - Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata de Registro de 
Preços. 
 

17.7 DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
17.7.1 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de Registro de Preços ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura, será examinado o Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação do certame. 
17.7.2 - A Pregoeira procederá a análise dos documentos e proposta de preços atualizados dos licitantes que 
manifestaram interesse no Cadastro de Reserva. 
17.7.3 - A convocação para apresentação dos documentos e proposta de preços será realizada através de Ofício, para 
o e-mail indicado na proposta de preços. 
17.7.4 - O prazo para envio dos documentos de habilitação e proposta de preços atualizados, será de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do envio do Ofício. 
17.7.5 - No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já definidos no edital. 
17.7.6 - Após verificados os documentos, será realizada ata de deliberação, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
17.8 - Após a publicação da ata de deliberação, será emitida nova Ata de Registro de Preços. 
 
18. DAS FASES DO CERTAME 
18.1 Nos termos do § 1º art. 17 da Le 14.133/2021, o processo de licitação observara as seguintes fases, em 
sequencias: 
I - Preparatória 
II – Divulgação do edital 
III – Habilitação 
IV – Apresentação de proposta e lances; 
V – Julgamento 
VI – Recursal 
VII - homologação 
18.2 A inversão das fases se justifica para trazer economicidade praticidade para administração pública, bem como 
evitar habilitação de empresas que não tenha qualificação técnica necessária para o cumprimento do objeto, pois nem 
sempre comparecem no certame empresas competentes, com qualificação técnica ou documentação regular para 
participar dos certames. 
18.3 Além de evitar empresas “aventureiras”, no processo licitatório com habilitação antes das propostas classifica 
realmente as empresas em conformidade com o objeto do certame. A Inversão das fases não traz nenhum prejuízo 
para a administração pública ou para os licitantes. 
 
19. - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
19.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
19.2 Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
19.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
19.4 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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19.6 É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
19.8 A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da 
Lei N° 14.133/2021. 
19.9 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em razão de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
19.10 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bonfim, no interesse da Administração, o direito de adiar a data de 
abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, bem como alterar as 
especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.12 Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
19.13 Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado um adendo 
retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos licitantes, evitando 
possíveis desentendimentos. 
19.14 Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação 
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
19.15 Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer questões oriundas desta 
licitação. 
19.16 O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por força 
do disposto no Art. 176 da Lei Nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 
 
20. - CONSTITUEM ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE:  
20.1 – Anexo I – ETP. 
20.2 – Anexo II – Termo de Referência e seus Anexos; 
20.3 – Anexo III – Planilha Orçamentária de Estimativa de Custos. 
20.4 – Anexo IV – Minuta Contratual;  
20.5 – Anexo V – Modelos de Declarações;  
20.6 – Anexo VI – Modelo da Proposta de Preços;  
20.7 – Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
20.8 – Anexo VIII – Termo de Retirada do edital. 
 
 

Bonfim/RR, em 25 de setembro de 2025. 
 
 
 

________________________ 
Debora Maria Silva de Santana  

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Decreto Nº 109/2024 
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ANEXO I. 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 
INTRODUÇÃO: Art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE. 
1.1 - Trata-se de necessidade de contratação de empresa capacitada para realização dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas e 
Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR, em atendimento as Especificações Técnicas, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Fisico-Finaceiro, anexos deste ETP. 
1.2 – A manutenção de um bom funcionamento da iluminação pública faz parte do investimento nos serviços de 
segurança aos munícipes e visitantes, sendo assim necessárias várias intervenções nas trocas de lâmpadas e demais 
componentes em toda rede da Sede, Vilas e Comunidades Indígenas do Município. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 - O objeto ser contratado é caracterizado como serviço comum de engenharia, haja vista que os padrões de 
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos serviços podem ser objetivamente definidos 
por meio de especificações usuais de mercado, especificados na Planilha Orçamentária e do Termo de Referência. 
2.2 - A contratação de serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de 
Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim será mediante regime de execução de Empreitada por 
Preço Unitário, sob demanda conforme quantitativos especificados na planilha orçamentária com as necessidades de 
serviços para execução em atendimento da SEMINF. 
2.3 – Os serviços para manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, 
Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim deverão ser de boa qualidade, e deverão atender as 
necessidades conforme especificado na Planilha Orçamentária. 
2.4 - Salienta-se que não há a necessidade de treinamento prévio por parte da contratada. 
2.5 Critérios de Sustentabilidade: 
2.5.1 - A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência, e 
desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida. 
2.5.2 - A contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos materiais descartados e o 
recolhimento do lixo produzido durante a realização dos serviços. 
2.5.3 - Observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos 
ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação 
dos resíduos sólidos) seguindo, no que couber, com os termos definidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis - 6ª Edição Set/2023. 
2.6 Requisitos Legais: 
a) Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o Procedimento Administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
c) Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
d) Decreto Municipal Nº 073/2024, de 01 de abril de 2024, que regulamenta a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei federal Nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Municipal do Município de Bonfim/RR. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
3.1 - Em atenção ao disposto no § 1º do art. 9º da Instrução Normativa Nº 58/2022, justifica-se a não realização 
do levantamento de mercado, ou seja, não foi realizada a análise de outras opções de soluções capazes de atender 
à necessidade, considerando: 
a) Por histórico de contratações de serviços anteriores, sendo adotado os mesmos moldes da contratação pretendida. 
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b) A contratação de serviços capacitados para manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas 
da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim tornou-se uma solução que é amplamente 
utilizada pela Administração Pública Municipal para atender a necessidade de manutenção da iluminação pública em 
vias e locais públicos em todo Município de Bonfim/RR. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
4.1 - Realizar serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, 
Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim, conforme especificado na Planilha Orçamentária, as 
Especificações Técnicas, e Cronograma Fisico-Finaceiro, anexos deste ETP. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 
5.1  - A quantidade estimada da presente contratação foi baseada na Planilha Orçamentária. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
6.1 - A estimativa dos valores foi realizada utilizando-se os valores dos serviços demandados de serviços comuns de 
engenharia, no que diz respeito a Reforma do Parque de Exposições do Município de Bonfim, que contemplam todos 
os serviços na Tabela SINAPI atualizada. 
6.2 Anexo I – Planilha Orçamentária com estimativa de custos com preços unitários e total. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 
7.1 – Considerando a especificidade da solução pretendida, O parcelamento não é viável para o referido objeto, o 
agrupamento dos itens de serviços em Lote I – Único, especificado em uma única Planilha Orçamentária no valor 
global é mais vantajoso do ponto de vista Administrativo, logístico e econômico, visto que uma única empresa é capaz 
de executar o objeto do Lote, sem prejuízo para o conjunto ou complexo, sem perda de economia de escala e sem 
restrição à competitividade, de forma eficiente e econômica, além de garantir transparência, celeridade, fiscalização e 
controle de gastos públicos necessários, respeitando todos os princípios constitucionais e morais que regem a 
Administração Pública. 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
8.1 – Não tem. 
   
9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL/ALINHAMENTO ENTRE A 
CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO. 
9.1 - A referida ação está diretamente alinhada com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos no 
Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF para o exercício 2025, estando em 
conformidade com o Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
9.2 – A contratação está devidamente prevista no Plano de Contratação Anual – PCA/2025. 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS. 
10.1 - A contratação do objeto trará benefícios para a SEMINF, pela necessidade da realização de serviços para 
manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades 
Indígenas do Município de Bonfim, atendendo as necessidades de manutenção dos pontos de iluminação pública em 
todo Município, para melhorar a iluminação de vias públicas, praças e demais logradouros públicos e oferecer aos 
moradores e visitantes mais segurança, proporcionar mais qualidade de vida e retribuir com serviços para população 
toda contribuição paga pelos usuários cobrado pela distribuidora de energia e repassado a Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO. 
11.1  - Não se vislumbra necessidade de adoção por parte do Contratante de providências a serem 
adotadas previamente à celebração do Contrato. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
12.1 – A contratada deverá ter conduta esperada no tocante a sustentabilidade ambiental, com o foco na 
sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente. 
 
13. VIABILIDADE E A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
13.1 - Em atenção ao disposto no inciso XIII, art 9º, da IN 58 de 08 de agosto de 2022, diante da análise desenvolvida 
e todas as informações contidas no presente Estudo Técnico, DECLARAMOS viável e razoável a pretensa contratação, 
não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da mesma.  
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 Bonfim/RR, em 15 de setembro de 2025. 

 
___________________________ 

DARLENE 
Engenheiro civil CREA Nº 0910295000/RR. 

De acordo: 
 

__________________________________ 
Newton Figueiredo Brashe 

Secr. Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS DA CIDADE DE BONFIM, 
VILAS E COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. 
 
1.1. A contratação de empresa para realização de serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação 
pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR, em atendimento as 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, anexos deste Edital 
 

2. Classificação do Objeto: 
2.1. O objeto tem a natureza de serviço comum de engenharia, de manutenção e recuperação de pontos de 
iluminação pública nas ruas do município de Bonfim, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários, sendo a mesma remunerada de acordo com os quantitativos executados, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. Assim, entende-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia 
de forma continuada, por demanda, para execução de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública 
nas ruas do município de Bonfim, é uma ação que buscará homenagear o princípio da eficiência, economicidade e da 
obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
2.3. Os serviços aqui pretendidos de natureza comum, visto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 
14.133/2021. 
2.4. Será registrado preço para execução de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública, conforme 
especificações e quantidades acima. 
2.5. Os quantitativos constantes deste anexo são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de 
contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento durante 
a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. Tal 
estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões, sem que isso justifique motivo para indenizar o adjudicatário do 
certame. 
 

3. Dos Prazos, Vigência Contratual e Execução: 
3.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, conforme cronograma físico-financeiro, a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço, emitida pela Autoridade Competente. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se enquadra na definição constante do art. 6º, XV da 
Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas”. 
3.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
3.5. Por se tratar de serviços contínuos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 
3.6. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.7. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
3.8. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
3.9. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
3.10. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.11. Toda prorrogação contratual será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação 
mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
3.12. O Contrato não poderá ser prorrogado quando: 
3.13. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União e Estado de Roraima ou do próprio 
órgão Contratante, enquanto perdurarem os efeitos; 
3.14. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
3.15. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não renováveis 
que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação. 
3.16. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 

 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

3.17. Do Regime de Execução: 
3.17.1 No caso em apreço, o regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo em vista que 
a contratação dos serviços dar-se-á por preço certo de unidades determinadas. 
3.18. A licitante vencedora deverá executar os serviços, em estrita conformidade com disposições e especificações do 
edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta 
da Ata de Registro de preços que integra o presente edital. 
3.18.1 Os serviços deverão ser executados pela empresa vencedora, no âmbito das ruas da cidade, Vilas e 
Comunidades Indígenas deste Município, de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em regime de 
Demanda. 
3.18.2 As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Secretaria requisitante, durante toda a vigência da ata. 
3.18.3 Os serviços deverão iniciar-se, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço expedida pela 
Secretaria Municipal de Obras, que deverá estar acompanhada da nota de empenho. 
3.18.4 A contratada deverá colocar-se a disposição da Contratante para execução dos serviços, nos locais indicados 
pelo município, de acordo com o cronograma e a necessidade da Secretaria requisitante. 
3.18.5  Para a cumprimento do objeto, a contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos e 
materiais necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1.  Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021, a fundamentação da contratação e seus 
quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 
4.2. Os serviços a serem contratados, enquadram-se nos fundamentos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nas 
disposições da Instrução Normativa Nº 5, de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta; Instrução Normativa Nº 01, de 2010, que dispõe sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras; e da Instrução Normativa 
nº 1/2023 - DNIT, que regulamenta a aplicação dos índices de reajustamentos de contratos de obras e serviços de 
engenharia para serviços de engenharias do sistema viário.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
4.3. Portanto, bens e serviços comuns são aqueles que podem ser encontrados no mercado sem maiores dificuldades, 
e que são fornecidos por várias empresas, não se referindo a expressão "comum" o objeto sem sofisticação ou sem 
desenvolvimento tecnológico. 
4.4. Assim, os serviços pretendidos de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública, estão 
objetivamente definidos nos anexos deste Termo de Referência e seus anexos. 
4.5. A existência de várias empresas aptas a executar o objeto, e o fato deste ser rotineiramente licitado pelo Poder 
Público, também servem de parâmetro para reforçar o conceito de "serviços comum". 
4.6. A contratação deverá respeitar, especialmente, as normas relativas às disposições ambientais previstas no Art. 
45, da Lei nº 14.133/2021, especialmente nos Incisos I, II e III, do referido dispositivo. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA 
 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, bem como nos anexos do Edital, no qual foi definido como solução a eventual contratação de empresa 
especializada para execução dos manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública neste município. 
5.2. A solução adotada reflete às condições atualizadas da realidade física da iluminação do município, devendo essa 
solução ser escolhida, por ser rápida e eficiente, com objetivo de sanar os principais defeitos em pontos específicos que 
precisam ser substituídos, e melhorar as condições de segurança da ruas de Bonfim.. 
5.3. As quantidades estimadas foram dimensionadas de forma a recuperar em caráter de urgência segmentos que 
oferecem risco iminente à segurança do tráfego, que possam ocasionar prejuízos a administração pelo encarecimento 
de sua manutenção e recuperação caso sejam postergadas essas ações e respeitando a disponibilidade orçamentária 
para essa atividade. 
5.4. A seguir, detalhamos breves elementos da solução dos serviços de manutenção e recuperação de pontos de 
iluminação pública objeto deste Termo de Referência: 

I - Os serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito; 

II - os métodos de serviço, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são frequentemente empregados; 

III - os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais; 

IV - existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 
5.5. A contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário (art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 
14.133/2021), e se justifica por se tratar de serviços de manutenção; cuja execução, por este regime, permite um melhor 
controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por 
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unidade de medida, onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e 
tipos de unidades contratadas. 
 

6. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A justificativa pormenorizada encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo 
de Referência. 
6.2. A manutenção de um bom funcionamento da iluminação pública faz parte do investimento nos serviços de 
segurança aos munícipes e visitantes, sendo assim necessárias várias intervenções nas trocas de lâmpadas e demais 
componentes em toda rede da Sede, Vilas e Comunidades Indígenas do Município. 
6.3. É determinante asseverar que o Município não dispõem de condições técnicas para a execução direta do serviço, 
sendo necessária a contratação de empresa especializada. 
 

7. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO E ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS [SRP] 
7.1. No presente caso, cabe esclarecer que a Administração pretende a contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para recuperação de pontos de iluminação pública, dando-se por isso a viabilidade da 
utilização da modalidade de licitação pregão, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Federal 11.462/23 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços. Importante trazer à colação os conceitos de obra e serviço adotados na 
Lei nº 14.133/2021: 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[…] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se 
o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 
7.2. A utilização do sistema de registro de preços nas contratações de manutenção preventiva e corretiva para 
recuperação de pontos de iluminação pública, é pacífica tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátrias, nos termos 

dos Acórdãos nos 980/2018, 1.238/2019, 3.605/2014, 1.381/2018 e 3.419/2013, todos do Plenário. (TCU, Acórdão nº 
720/2023, da 1ª Câmara, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 07.02.2023.). 
7.3. No que é referente à opção pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, essa se dá, principalmente, pela 
necessidade de contratações frequentes de serviços de manutenção preventiva e corretiva para recuperação de pontos 
de iluminação pública, e pela inviabilidade de se mensurar, previamente, os serviços e os respectivos quantitativos a 
serem demandados pela Administração em cada equipamento público. 
7.4. Por se tratar de contratação de serviços de necessidade frequente e cujos quantitativos de serviços não podem 
ser previamente dimensionados, uma vez que, por sua natureza, incorrem da incerteza de eventos que surgem ao longo 
da execução do contrato, torna-se viável a utilização do sistema de registro de preço, fazendo-se necessário ser adotado 
a EXECUÇÃO SOB DEMANDA. 
7.5. Cabe registrar, adicionalmente, que, dada a natureza da contratação, não há um padrão de consumo que permita 
à Administração conhecer detalhada e antecipadamente o quantitativo de serviços, materiais e insumos necessários em 
cada intervenção nos mais diversos equipamentos públicos, haja vista que as manutenções pretendidas se sujeitam a 
inúmeras variáveis. 
7.6. Para esses casos, a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 82, §3º, inciso III, trouxe a possibilidade de a Administração 
registrar preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido nos casos em 
que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens, situação que se amolda ao presente caso, na medida em que 
na contratação dos serviços ora pretendidos a contratada obriga-se a fazer os serviços de manutenção e a fornecer os 
insumos necessários à prestação dos serviços. 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual e sucessivo período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
8.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, que convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) dos lotes, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto. 
8.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para subscrever a Ata 
de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
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vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Autoridade. 
8.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços 
no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas no Edital. 
8.5. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de assinatura do Contrato e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos seguintes termos: 

I- No caso de serviços contínuos, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

II- O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo interessado durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Autoridade. 

III- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do fornecedor para deixar de assinar o contrato no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento, e no Ato Convocatório. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
9.1. Poderão participar da futura licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação e que satisfaçam todas as exigências estabelecidas do Edital pertinente. 
9.2. Será permitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art.15, da Lei n° 14.133/2021, e as 
seguintes condições: 
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Contratante, a qual 
deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio; 
c) no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, a 
qual deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
d) os documentos de habilitação previstos no futuro Edital, deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua 
respectiva participação; 
e) a empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um consórcio ou 
isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante; 
f) qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, quando exigida; 
g) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 
de execução do contrato; 
h) os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação, quanto na de execução do contrato; 
i) o prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitado, até sua 
aceitação definitiva; 
j) estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou 
sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra empresa consorciada, além das 
demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
k) tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso; 
l) os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do consórcio, 
sem prévia autorização do Contratante, visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do consórcio 
original; 
m) os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se constituirão, para fins do 
consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente da de seus integrantes; 
9.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) o autor do TERMO DE REFERÊNCIA, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre os serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA; 
c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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concorrendo entre si; 
f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
g) o impedimento de que trata a alínea "c" deste Item, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 
h) equiparam-se aos autores do Termo de Referência, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
i) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14, da Lei nº 14.133/2021. 
 

10. DA VISTORIA TÉCNICA 
 
10.1. É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local da prestação dos serviços de manutenção, 
para o conhecimento pleno das condições do objeto a ser contratado. (Art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 
10.2. O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar, mediante declaração formal do 
representante legal da empresa e seu responsável técnico (Art. 63, § 3º, da Lei nº 14.133/2021),ressaltando o 
conhecimento pleno das condições da contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo 
total responsabilidade por esse fato. 
10.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
10.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria no local de 
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta- feira, em horário de 
expediente, devendo o agendamento ser efetuado previamente, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
10.5. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
10.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
10.7. A licitante deverá declarar que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. A estimativa de valor TOTAL a ser contratado está fixado em R$ 1.226.485,75 (Um milhão, duzentos e vinte 
e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), em lote único, conforme Estudo Técnico 
Preliminar.  
11.2. O valor estimado foi elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos deste Termo, e tabela de 
preço referencial data base SINAPI/RR ( abril/2025 - não desonerado), com o intuito de assegurar a viabilidade 
técnica, visando ainda possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de execução, através de 
orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos, planilhas de BDI, e composições de preços unitários, devidamente 
mensurados nos anexos desta Termo de Referência. 
11.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado no mapa de risco elaborado para a presente contratação e a constar no futuro 
Contrato. 
11.4. Os preços adotados pelas licitantes deverão estar de acordo com os praticados no mercado e, neles, deverão 
estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com, materiais, impostos, taxas, transportes, fretes, 
instalações, depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e quaisquer outras despesas 
inerentes aos serviços, na forma do item anterior. 
 

12. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 
 
12.1. O parcelamento não é viável para o referido objeto, tendo em vista as Justificativas dispostas no Estudo Técnico 
Preliminar. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos recursos no exercício de 2025, obedecendo 
a classificação orçamentária a ser acostada posteriormente no processo, conforme dados a seguir. 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF. 
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Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 
04.122.0500.2089.0000 
04.122.0500.2069.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos do FUMIP e Recursos Próprios do Município. 
Tipo de Empenho: No Estimativo 

 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Nos termos do art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21, todo e qualquer serviço somente será executado, 
sob a demanda e a determinação da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade total estimada. 
14.2. A contratada será chamada pela fiscalização para realização de avaliação prévia dos serviços a serem executados, 
orçamento e prazos, devendo comparecer em até 05 (cinco) dias após a solicitação da fiscalização. Após a vistoria, a 
fiscalização emitirá a Ordem de Serviço e enviará à contratada. 
14.3. A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Serviço. 
14.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada do ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 
instrumento. 
14.5. Conforme Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, os requisitos da contratação são os 
seguintes: 

I- Ser pessoa jurídica, pois a contratação de pessoa física caracteriza pessoalidade e subordinação direta, geraria 
vínculo empregatício entre empregado e a Administração, ou seja, uma relação expressamente vedada pelo Art. 4º da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 sendo autorizada sua aplicação na Lei 14.133/21 pela 
Instrução Normativa SEGES/MEnº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

II- Os serviços a serem executados deverão obedecer às condições gerais previstas no Estudo Técnico 
Preliminar, assim como as normas da ABNT pertinentes. 

III- Ser do ramo da atividade compatível com o objeto desta licitação. 
14.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
14.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115,§5º). 
14.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

I- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

II- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
14.9. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
14.10. I- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 
14.11. §1º), no prazo indicado pelo fiscal. 
14.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
14.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº14.133/2021, art. 120). 
14.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
14.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 
 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por no mínimo 01 (um) servidor ou mais, doravante 
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denominado Fiscal Técnico, 01 (um) servidor, doravante denominado Fiscal Administrativo, designados por Portaria 
pela Autoridade, para exercerem como representantes desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste Termo de Referência, e do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 
14.133/2021, concomitantemente com os termos do DECRETO Nº 31.408, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021, o qual 
estabelece regras e diretrizes para a atuação dos gestores e fiscais de contratos. 
15.2. A nomeação de servidor para a execução das atividades de fiscal de contrato e gestor do contrato, nos termos do 
art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001 e art. 116, incisos I e IV da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, constitui obrigação inerente à atividade do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e 
dedicação as atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo. 
15.3. De acordo com os §§ 1º, 1º e 3º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
15.4. O Gestor e o(os) fiscal(is) do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico (PGE) e 
de controle interno (CGE) da Administração vinculados ao órgão demandante, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 
15.5. As atividades e competências dos gestores e fiscais da execução do contrato, que competem ao gestor do 
contrato, auxiliado pela fiscalização, de acordo com as seguintes disposições: 

I- fiscalização administrativa do contrato: a gestão do contrato será exercida duplamente, em acompanhamento 
das obrigações contratuais, que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos; e acerca dos aspectos que envolvam preparo e acompanhamento de medição e pagamentos, 
dentre outros; ou seja, é coordenação de atividades relacionadas tanto à fiscalização técnica e administrativa, bem 
como de atos preparatórios para instrução processual e para encaminhamento de documentação pertinente ao setor de 
contratos, pagamentos e assessoramento especializado, para formalização dos respectivos procedimentos. 

II- fiscalização técnica do contrato: é o acompanhamento de contrato com o objetivo de avaliar a execução de 
objeto em moldes previstos para contratação e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no Edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração Pública, bem como acompanhamento de aspectos técnicos e 
administrativos de contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas em casos de inadimplemento. 
15.6. Caberá ao gestor do contrato (fiscalização administrativo), e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 
seu substituto: 

I- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II- emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução de contratos, no prazo de até 
01 (um) mês, contados da instrução de requerimento, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para boa execução de contratos; 

III- acompanhar registros realizados por fiscais técnicos do contrato ou de terceiros contratados, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução de contrato e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV- acompanhar a manutenção de condições de habilitação de contratadas, para efeito de continuidade de 
contratações; 

V- manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização de contratos contendo todos os registros formais 
de execução em histórico de gerenciamento de contratos, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais 
adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

VI- observar os termos deste Termo de Referência, para ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no cronograma físico-financeiro, acompanhar, promover o que couber dentro das atribuições de gestão 
administrativas, demandas relativas a medição prévia dos serviços executados no período, para aferição do gestor 
do contrato / administrativo designado, e emissão do competente atestado da fiscalização / fiscal técnico, dentre 
outros documentos pertinentes ao pagamento. 

VII- coordenar os atos preparatórios para instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
responsável pela formalização de procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 18 deste decreto; 

VIII- estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término de contratos, em caso de nova 
contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; e 

IX- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento de atividades da Administração. 
15.7. Caberá ao fiscal técnico do contrato, e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto: 

I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências; 

II- verificar a manutenção de condições de habilitação da Contratada; 

https://leisestaduais.com.br/rr/decreto-n-31408-2021-roraima-estabelece-regras-e-diretrizes-para-atuacao-do-agente-de-contratacao-da-equipe-de-apoio-da-comissao-de-contratacao-e-dos-gestores-e-fiscais-de-contratos-nas-areas-de-que-trata-a-lei-no-14-133-de-1o-de-abril-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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III- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de 
descumprimento, observar as regras que disciplinam a matéria; 

IV- anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; notificar a Contratada tão logo surja defeito ou incorreção, para que 
efetue os reparos necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração; assim como corrigir 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para 
correção; 

V- informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

VI- comunicar imediatamente ao superior imediato, para comunicação ao gestor administrativo do contrato, quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VII- comunicar ao gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou 
prorrogação, e 

VIII- atestar faturas e as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação. 

IX- o ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação do serviço, bem como a 
emissão do atestado de realização dos serviços definitivos, constitui ato passivo de responsabilização do servidor. 
15.8. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem 
em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos 
que forem necessários ao desempenho de sua função. 
15.9. Promover a fiscalização técnica, para que os serviços prestados obedeçam, rigorosamente, aos preceitos 
dispostos na Norma Regulamentadora nº 4 - NR 4, que regula os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho, para trabalhos desta natureza, utilizando-se de equipamentos e ferramentas adequados. 
15.10. Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender às seguintes premissas: a) estabilidade 
estrutural; b) durabilidade e estanqueidade igual ou superior aos processos convencionais; c) execução de regularização 
de base em condições perfeitas para a aplicação de materiais de acabamento; d) utilização de materiais de 1ª qualidade 
e mão-de-obra especializada; e, e) normas de segurança. 
15.11. As relações mútuas entre o Contratante e a Contratada serão mantidas por intermédio do Fiscal de Contrato 
da Prefeitura, e o preposto da Contratada. 
15.12. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a 
que ficar sujeito a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre 
defeito essencial em serviço executado. 
15.13. Aferir os serviços executados para devido atesto das medições MENSALMENTE conforme previsto no 
cronograma físico financeiro. 
15.14. Assegurar que todas as etapas previstas neste Termo de Referência para execução dos serviços estejam 
seguindo rigorosamente as normas técnicas vigentes e anexos do Termo de Referência, visando a garantia de uma boa 
execução dos serviços. 
15.15. Assegurar que os equipamentos e mão de obra estão sendo utilizados, conforme previstos nas composições 
unitárias de preço deste Termo de Referência, visando o total atendimento as produções ali previstas para execução de 
cada serviço constante, para que os serviços possam ser executados em total acordo com os critérios aqui estabelecidos. 
15.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
15.17. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.Cumpre, ainda, à fiscalização, solicitar, 
mensalmente, por amostragem, que a Contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias dos empregados alocados na execução dos serviços, em especial, quanto: 

I- ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

II- à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

III- à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

IV- aos depósitos do FGTS; e 

V- ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção 
do contrato. 

VI- solicitar, por amostragem, aos empregados da Contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e 
do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os 
empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise 
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de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

VII- oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

VIII- somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 
6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 
15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/2021. 
15.19. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 
15.20. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
16.1. A execução dos serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade 
de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR, será iniciada após a assinatura do 
respectivo contrato, ficando a Contratada apta a iniciar os serviços, conforme demanda da Contratante, mediante Ordem 
de Serviço expedida pela Prefeitura. 
16.2. A prestação dos serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade 
de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR, deverá ser realizada na âmbito da jurisdição 
Municipal de Bonfim, atendendo às demandas conforme ordens de serviços emitidas. 
16.3. Identificada uma demanda, o fiscal ou do gestor do contrato emitirá Autorização de serviço preliminar à empresa 
CONTRATADA com a indicação do atendimento a ser feito, discriminando: 

I- Nome do Setor; 

II- Secretaria Pertencente; 

III- Endereço do local a ser atendido; 

IV- Indicação de representante do setor para acompanhamento (nome e telefone); 

V- Discriminação do problema a ser resolvido. 
16.4. Os serviços e insumos serão levantadas pela empresa CONTRATADA “in loco”, juntamente com um técnico 
representante do órgão. 
16.5. A Ordem de Serviço será emitida com os dados básicos da contratação, na forma deste termo, e na execução, o 
servidor da Contratante que acompanhar os serviços deverá anotar o nome dos funcionários e/ou técnicos que 
participaram da execução, a data da realização, o tempo utilizado para a execução computados desde o início dos 
serviços até a comunicação de serviços concluídos feita pelo responsável da equipe, observações que julgar relevantes 
e o recebimento provisório quando do término dos serviços previstos na respectiva Ordem de Serviço. 
16.6. A definição do preço global dos serviços será por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma 
dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, utilizando sempre a última atualização vigente disponível. 
16.7. As tabelas SINAPI são divulgadas mensalmente pela Caixa Econômica Federal, divididas por unidade da 
federação. Aliado a isso, faz-se necessário atender ao inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013, que trata dos benefícios 
e despesas indiretas - BDI - valor percentual que incide sobre o custo global de referência para realização do serviço de 
engenharia, regulamentado no mesmo decreto, bem como, em conformidade ao Acórdão nº. 2622/2013 - TCU – Plenário. 
16.8. A elaboração do orçamento deve observar a cartilha com orientações para elaboração de planilhas orçamentárias 
de obras públicas do TCU. 
16.9. Devem constar no orçamento, para cada item, a identificação da fonte de custo com número de referência e a 
respectiva planilha de custo de onde foi extraído. 
16.10. Devem acompanhar este documento os demais anexos utilizados como base, de forma a se justificar cada 
quantitativo lançado na mesma. 
16.11. Em caso de não existirem no banco de dados da CONTRATANTE os projetos de engenharia e anexos 
relacionados às unidades constantes nos Anexos do presente Termo, deverão ser elaborados pela CONTRATADA, bem 
como seus custos deverão ser previstos no orçamento. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser(em) utilizado(s) 
para a execução do serviço contratado deverá(ão) ser submetido(s) à aprovação da Fiscalização. 
16.12. Todos os documentos deverão ser entregues devidamente assinados por profissional competente, em formato 
compatível com softwares livres e no formato original do programa em que for gerado o arquivo. 
16.13. As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na 
quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva. 
16.14. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão e dimensionamento da mão de obra necessária para a 
realização dos serviços objetos deste Termo de Referência. 
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16.15. Os prazos discriminados neste Termo, poderão ser alterados em comum acordo entre as partes em casos 
particulares, desde que apresentadas as justificativas necessárias e aprovadas pela Contratante, através do gestor de 
contratos e/ou da autoridade. 
16.16. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos serviços de manutenção, serão de 
responsabilidade da empresa CONTRATADA; 
16.17. A empresa CONTRATADA deverá dispor no local dos reparos, de todos os equipamentos que se façam 
necessária a boa manutenção das rodovias vicinais. 
16.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe devidamente habilitada, tantos profissionais quantos 
necessários para a execução dos serviços, conforme solicitado pela fiscalização. 
16.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
16.20. Caberá à CONTRATADA, embutida em seus custos, arcar com o deslocamento de funcionários, equipamentos, 
materiais e insumos, não devendo ser cobrado no orçamento do serviço a ser apresentado. 
16.21. Após a finalização de itens previstos na planilha aprovada, anexa à Autorização de Serviço emitida, se iniciará 
o processo para pagamento dos serviços executados atestados pelo fiscal. 
16.22. Aferido como satisfatório (integral ou parcial), dará início ao procedimento de pagamento com a elaboração de 
medição. Ao final de cada mês será emitido o BM (Boletim de Medição), contemplando todas os serviços executados e 
aceitos no mês. 
16.23. O pagamento dos serviços se dará após cumprimento por parte da CONTRATADA de todos os serviços 
especificados em planilha, salvo aqueles que forem julgados não necessários pela fiscalização e ou divergente da 
planilha orçamentaria inicialmente aprovada. 
16.24. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela Fiscalização, de todas as 
etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição das partes danificadas, se for este o caso, bem como a 
completa limpeza das áreas afetadas. 
16.25. Independente  do  quantitativo  previsto  em  planilha  aprovada,  só  será  medido  e  pago a 
metragem/quantidade de fato pelo fiscal. Serviços mal executados não serão medidos até que as correções/ajustes 
executada e atestada apontadas pela fiscalização sejam cumpridas. 
16.26. Sempre que exigido, a CONTRATADA obrigar-se-á a registrar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
– dos serviços eventuais realizados, no CREA-RR, apresentando à Fiscalização o comprovante de registro e quitação, 
sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

I- A fiscalização poderá realizar o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

II- deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada 
17.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII- A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a 
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

I- não produziu os resultados esperados, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar; 

II- deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

III- deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
17.2. Caso não possua, a Contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para providenciar a abertura de conta 
corrente no Banco do Brasil S/A, a contar da assinatura do contrato. 
17.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada e relatório fotográfico, encaminhada devidamente datadas e assinadas à Secretaria Municipal de 
Obras, para aferição do Fiscal Técnico. 
I- uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
17.4. Nos contratos de serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será 
mensal, conforme disposto no art. 92, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
17.5. No dever de pagamento pela Administração, deverá ser observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, conforme art. 141, da Lei nº 14.133/2021. 
17.6. A ordem cronológica referida no item acima, poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração, nas hipóteses do § 1º, do art. 141 
da Lei nº 14.133/2021. 
17.7. No caso de prorrogação regular da execução das etapas, deverá ser refeito e aprovado o novo Cronograma Físico-
Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas datas previstas para a execução do objeto contratado. 
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17.8. No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, 
ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) dias” prorrogado até a apresentação da medição corrigida. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura 
corrigida não acarretando qualquer ônus para o Estado de Roraima. 
17.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela Contratada, da 
regularidade fiscal e trabalhista, devendo ser apresentado juntamente com a Fatura, a Nota Fiscal e o documento 
comprobatório de regularidade do contribuinte para com o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social 
e a outras entidades de fundos arrecadados pela RFB, ou seja, a Certidão Negativa de Débitos – Previdenciários e 
Trabalhista, em conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do IN nº 971/09 da Receita Federal do Brasil. 
17.10. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será 
formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. 
17.11. O pagamento da última parcela dos serviços ficará condicionada à juntada de cópia do Termo de Recebimento 
Provisório aos respectivos autos do contrato. 
17.12. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas a Prefeitura de Bonfim, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 
informação. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
Prefeitura Municipal de Bonfim em favor da Contratada; caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
17.13. O pagamento efetuado pelo Prefeitura Municipal de Bonfim não isenta o contratado de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 
17.14. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
17.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
17.16. Constatando-se, a situação de irregularidade da Contratada e verificada a ausência da manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
17.17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
17.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
17.19. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução 
do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação fiscal. 
17.20. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.21. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à prestação de serviços, conforme art. 145, da Lei Nº 14.133/2021. 
 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
18.1. O recebimento do objeto deve ser fiscalizado e recebido de acordo com o disposto no art. 140 da Lei 
n.º14.133/2021. 

I- PROVISORIAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito, da conclusão 
dos serviços pela CONTRATADA, após a realização da vistoria pela Fiscalização; 

II- DEFINITIVAMENTE: em até 15 (quinze) dias úteis, contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de aceite, 
que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
18.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
18.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
18.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
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resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 
parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
18.5. Observada alguma irregularidade, a empresa CONTRATADA será notificada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para que providencie a correção dentro dos prazos já citados nas cláusulas anteriores. 
18.6. Atendida a solicitação de retificação dos serviços e/ou emitido novo termo de conclusão, prevalecerão os mesmos 
procedimentos e respectivos prazos citados. 
18.7. Os prazos citados foram estabelecidos com base em parâmetros gerais, contudo poderão ser prorrogados por 
interesse da administração ou dependendo da complexidade das intervenções a serem realizadas. 
18.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
18.9. Independentemente da vigência do contrato, os serviços eventuais executados terão garantia conforme prazos da 
norma ABNT NBR 15575:2013, contado do recebimento definitivo dos serviços. O prazo de garantia, a CONTRATADA 
ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

19. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 
19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no futuro Edital. 
19.2. Importa ressaltar neste Termo de Referência, a atenção ao art. 69 da Lei nº 14.133/2021, deverá ser demonstrado 
pelas licitantes balanço patrimonial comprovando os índices contábeis, definido em Edital, sendo ainda exigido da licitante 
a comprovação de patrimônio mínimo, no valor de 10% do valor estimado de cada Lote para o qual o proponente 
concorrer. 
19.3. A documentação relativa à capacidade técnica profissional e operacional consistirá em: 
a) a Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, estando 
sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", conforme Lei N°6.496, de 1977. 
b) nos termos do art. 67, da Lei nº 14.133/2021, o Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no 
processo deverá ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na 
Resolução CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973. 
19.4. Do Procedimento de contratação sem prejuízo de outros documentos a serem exigidos no Instrumento 
Convocatório, A Proponente/Licitante deverá possuir: 
19.4.1 Na forma do art. 88, § 3º da Lei nº 14.133/2021, registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) do domicílio ou sede da proponente/licitante, válido e com a indicação de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s), de nível superior com graduação em Engenharia Civil, com atribuições profissionais compatíveis com o serviço 
de Pavimentação, reconhecidas pelo CONFEA. 
19.4.2 A Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", conforme Lei N°6.496/77. 
19.4.3 Nos termos do art. 67, da Lei nº 14.133/2021, o Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos 
no processo deverá ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na 
Resolução CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973. 
19.4.4 As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 
trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
19.4.5 Apresentar prova válida (Certidão de Pessoa Jurídica) de registro e regularidade da empresa no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na qual constem todos os 
seus responsáveis técnicos, com jurisdição sob o domicílio da sede do Licitante. 
19.4.6 Apresentar prova válida (Certidão de Pessoa Física) de registro e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com jurisdição 
sob o domicílio da sede da empresa. 
19.4.7 Para fins de qualificação técnico-profissional, a Licitante deverá apresentar, nos termos de seu art. 67 Lei 
14.133/2021, Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou CAU, de obras e serviços superiores ou equivalentes 
ao do objeto licitado, devidamente acompanhada do Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA ou CAU, 
conforme quantitativo mínimo abaixo: 
 

ITEM ITENS DE SERVIÇO: UND. 
QTD. MÍNIMA 

EXIGIDA 

2.1 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

Und. 720,00 
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2.2 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W 
ATE 97 W VAPOR DE SÓDIO, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX. 

Und. 720,00 

 
19.4.8 Para fins de qualificação técnico-operacional, apresentar ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou 
DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, demonstrando que a empresa desempenhou 
atividades relativas à execução de obra ou serviços de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme abaixo especificado: 

 

ITEM ITENS DE SERVIÇO: UND. 
QTD. MÍNIMA 

EXIGIDA 

2.1 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

Und. 720,00 

2.2 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W 
ATE 97 W VAPOR DE SÓDIO, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX. 

Und. 720,00 

 
19.4.9 A(s) CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) emitidas via internet deverão estar impressas na sua 
totalidade, na íntegra e anexadas à documentação de habilitação. 
19.4.10 Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a situação atualizada da 
empresa, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023, do CONFEA. 
19.4.11 Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais itens exigidos, admitindo-
se, o somatório dos quantitativos. 
19.4.12 Apresentar Termo de Compromisso(Declaração formal) da licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), 
detentor (es) da(s) Certidões de Acervo Técnico(s)/Atestados referido(s) no subitem 8.4.5; será(ão) o(s) responsável(is) 
técnico(s) pela execução da obra, devidamente assinado conjuntamente pelo representante legal da licitante e pelo(s) 
responsável(is) técnico(s) indicado(s). 
19.4.13 O Termo de Compromisso deverá ser assinado na licitação somente por profissionais detentores dos Acervos 
Técnicos apresentados para atendimento ao edital de licitação e pelo representante legal da empresa. 
19.4.14 Apresentar Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
20.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da entrega da documentação, exceto quando dela constar o 
prazo de validade. 
20.2. Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverão apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a empresa está apta a economicamente e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 
20.3. Apresentar Balanço Patrimonial e/ou demonstrações contábeis do último exercício social apto a demonstrar a boa 
situação financeira da licitante que será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “online” no caso de empresas inscritas no SICAF. 
20.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis, e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira do 
licitante, que será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O balanço e as demonstrações deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas da transcrição do livro 
diário, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, contendo termo de abertura e encerramento 
ou em caso a empresa realize sua escrituração contábil pelo sistema do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), 
deverão ser emitidos os documentos na forma eletrônica devidamente acompanhados do recibo de entrega, termo de 
abertura e encerramento, de acordo com o inciso I do art. 69º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

a) Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG 
= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

 

 
 
LG= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo     
 
 
= 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

 

 
SG= 

Ativo Total     
 
= 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

 
LC= 

Ativo Circulante     
 
= 

 

Passivo Circulante 
 

20.5. Licitantes constituídas há menos de um ano, não se concebe condicionar a comprovação da idoneidade financeira 
à apresentação dos demonstrativos contábeis do último exercício financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros 
documentos, a exemplo da exibição do Balanço de Abertura. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
 
21.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Termo de Referência e seus Anexos; 
21.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste TR e 
seus Anexos não será considerada, a licitante restará inabilitada; 
21.3.  Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante que efetivamente 
contratará com a Administração, com o número do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
21.4. 20.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e; 
21.5. 20.5 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
21.6. 20.6 No  caso  das  alíneas  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que comprovadamente, 
foram emitidos SOMENTE em nome da matriz e vice-versa. 
21.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade mediante consulta online 
ao cadastro emissor respectivo. 
21.8. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das licitantes, que prestem esclarecimentos quanto aos 
documentos referentes à Habilitação, desde que as informações não correspondam à introdução de documentos que, 
originariamente, deveriam figurar da documentação (ou proposta). 
21.9. Todos os documentos de habilitação deverão estar em validade na data da sessão de abertura da licitação, 
conforme previsão do Edital. 
 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelo Contratante, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021. 
22.2. Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em, no máximo, 10 (dez) dias úteis 
após a publicação do extrato do Contrato. 
22.3. Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e avaliação da 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
22.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, devendo 
explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato regido pela 
Lei nº 14.133/2021, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
22.5. Observar se durante a vigência do Contrato está sendo mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, art. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021. 
22.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133/2021. 
22.7. Permitir aos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, encarregados da prestação dos serviços 
objeto do contrato, completo e livre acesso aos locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e 
procederem as verificações técnicas necessárias. 
22.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- financeiro. 
22.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas. 
22.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 
22.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado. 
22.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) ou comissão especialmente 
designado (s) (a), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
22.13. rovidenciar a lavratura dos Termos de Recebimento dos serviços, em cumprimento ao art. 140, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
23.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta. 
23.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer despesas, decorrentes de embargos por parte das autoridades ou 
terceiros, multas provenientes de infrações de leis, regulamentos e posturas federais, estaduais ou municipais, que lhe 
sejam pertinentes. 
23.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
23.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
23.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
23.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
23.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF ou 
sistema municipal, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
23.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
23.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
23.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
23.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
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a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
23.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 
23.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
23.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. Submeter 
previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo. 
23.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
23.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
23.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
23.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
23.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
23.20. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
23.21. Manter os empregados devidamente identificados durante a execução dos serviços, e provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
23.22. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para 
a execução do serviço. 
23.23. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
23.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 
23.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
23.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
23.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
23.28. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 
23.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos: 
I - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 
Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
23.30. Observar os termos do Decreto Nº 10.936, de 12/01/2022, que regulamenta a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010, e observar as exigências contidas no CONAMA nº 307/2002, não se limitando 
apenas às leis mencionadas. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação. 
23.31. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
23.31.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 
o poluente e o tipo de fonte; 
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23.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao local do serviço. 
23.33. Apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do contrato, o recolhimento 
junto ao CREA ou CAU da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica-
RRT, relativo aos serviços de manutenção de rodovias vicinais, do contrato e referente ao período de duração do mesmo. 
23.34. O preenchimento da ART ou RRT deverá obedecer ao previsto nos normativos do CREA/RR ou CAU/RR, com 
as seguintes indicações: 

I - Nome: Razão Social do Contratante; 

II - CNPJ: CNPJ do Contratante conforme contrato; 

III - Endereço: Endereço do Contratante; 

IV - Telefone: Telefone do Contratante. 
23.35. No campo resumo do contrato deverá ser indicado o que segue: “prestação de serviços de 
manutenção e conservações vicinais do Município de Bonfim, previstos no Termo de Referência: 

I - Início dos serviços: a data da assinatura do contrato. 

II - Término dos serviços: a data do término da vigência do contrato. 

III - Valor dos serviços: o valor declarado no contrato. 
23.36. O atestado de antecedentes criminais somente poderá ser solicitado quando for imprescindível à segurança de 
pessoas, bens, informações ou instalações, de forma motivada. 
23.37. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
23.38. O preposto designado deverá informar endereço, telefones (fixo e celular) e e-mail ao fiscal do serviço, devendo 
atender aos chamados da Contratante, no prazo máximo de 3 (três) horas. 
23.39. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao serviço técnico especializado, para que a Administração possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme a Lei n° 14.133/21. 
23.40. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser convocada a participar de reunião 
inicial, devidamente registrada em Ata, para o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato e o representante legal da contratada. 
23.41. Disponibilizar para cada AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO emitida, equipe adequada, treinada e capacitada para 
a execução do serviço solicitado. 
23.42. Manter vínculo empregatício formal com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários 
e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, 
taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal 
súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação 
trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. Para empresa que venha a ser 
subcontratada seus funcionários deverão ser apresentados uniformizados com a identificação da mesma e munidos dos 
documentos conforme exigido acima. 
23.43. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas 
mensais, efetuado pela Contratante. 
23.44. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, e de outros órgãos competentes, em especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da 
Norma Regulamentadora n.º 9, NR9, que trata do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
23.45. Fornecer, exigir e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme constatada a sua 
necessidade. 
23.46. Substituir de imediato, sempre que exigido pela Contratante, qualquer profissional integrante da Equipe de 
Manutenção, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público. 
23.47. Na ocorrência de acidentes de trabalho na execução dos serviços, apresentar cópias das Comunicações de 
Acidente de Trabalho – CAT devidamente analisadas, concluídas e assinadas por profissional habilitado em até 5 (cinco) 
dias após a ocorrência. 
23.48. Utilizar somente material comprovadamente de primeiro uso e boa qualidade, obedecendo, em sua aplicação, 
às normas e especificações dos fabricantes. Caso necessite utilizar material em desacordo com o previsto acima, deverá 
submetê-lo ao exame e aprovação da Contratante, devendo tal material ser equivalente ao especificado, correndo por 
conta da Contratada as despesas de comprovação da equivalência. 
23.49. Condições divergentes podem ser pactuadas entre Contratada e Fiscalização com anuência da chefia local e 
da Contratante. 
23.50. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes utilizados pela Equipe de Manutenção ou que 
sofreram intervenções, promovendo a retirada de entulhos imediatamente após a conclusão dos serviços. 
23.51. Providenciar sinalização e/ou isolamento das áreas em serviço. 
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23.52. Informar à Contratante a necessidade de adaptações diversas, antes da execução dos serviços. 
23.53. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem operacional, constatada durante a 
execução dos serviços, em especial aquelas cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de providências 
por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público, de terceiros ou à integridade das 
pessoas. 
23.54. Assumir a responsabilidade civil ou penal, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
Contratante e/ou a terceiros, por seus funcionários, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
23.55. Apresentar à Contratante, se solicitado, informações por escrito dos locais de origem dos materiais empregados 
nos serviços. 
23.56. Não transferir, sob nenhum pretexto, qualquer tipo de responsabilidade da Contratada para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc., exceto aqueles cobertos por garantias devidamente certificadas. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
24.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, somente poderão ser subcontratados parcialmente com 
autorização da Autoridade da Prefeitura, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
24.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
24.3. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá contrato 
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos 
no Edital e autorização expressa da Autoridade Contratante, e avaliará se o subcontratado cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
24.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou administrativas. 
23.4.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
23.4.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
23.4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
23.4.4 A Contratada, independente da subcontratação, permanece responsável pela execução do objeto contratado 
respondendo pela qualidade e exatidão dos trabalhos subcontratados, sendo, ainda, perante à Contratante, responsável 
solidária com a subcontratada junto aos credores desta, no que se refere aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, e pelas consequências dos atos e fatos a esta imputáveis; 
 

25. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
25.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por 
cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
25.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
25.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 155 da Lei n. 
14.133/21. 
25.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
25.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
25.2.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
25.2.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
25.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
25.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 
25.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica em instituição financeira 
oficial indicada pela contratante, com correção monetária. 
25.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 

 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
25.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do Código Civil. 
25.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
25.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
25.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
25.10. Será considerada extinta a garantia: 
25.9.1 Importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
25.9.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 
"h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
25.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
25.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e 
no Contrato. 
 

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
26.1. No que se aplicar, serão utilizados como critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o que se segue: 
26.1.1 Serão observados os critérios de sustentabilidade de acordo com a Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 45, nos 
incisos I, II e III, no que couber. 
26.2. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil e de caráter ambiental, bem como respeitar, especialmente, no que couber, as normas relativas a: 
26.2.1 disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 
26.2.2 mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 
26.2.3 utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 
de energia e de recursos naturais; 
26.2.4 avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística, quando for o caso; 
26.2.5 proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras, quando for o caso. 
26.2.6 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR –15448-1 e 15448-2. 
26.2.7 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 
em relação aos seus similares. 
26.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos neste projeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU: 
26.3.1 A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios 
e práticas de sustentabilidade, em especial os critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

I - Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VII - Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

VIII - Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável 
ou de reflorestamento. 
26.3.2 Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG N° 1/2010 e atos normativos editados pelos 
órgãos de proteção ao meio ambiente. 
 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a licitante/contratada que, com dolo ou culpa: 
27.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
27.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
27.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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27.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
27.1.5 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o caso; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
27.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
27.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
27.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
27.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
27.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
27.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
27.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
27.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
27.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
27.4. Para as infrações previstas nos itens 26.1.4; 26.1.5 e 26.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato. 
27.5. Para as infrações previstas nos itens 26.1.8, 26.1.9, 26.1.10, 26.11.1 e 26.1.12 a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 
27.6. Para as infrações previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2, 26.1.3 e 26.1.7, a multa será aplicada da seguinte forma: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução previsto 
no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo global; 

b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os serviços 
sejam concluídos; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela Administração. 

d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
27.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
27.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
27.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 26.1.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
27.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 26.1.2, 26.1.3, 26.1.4., 26.1.5, 26.1.6 e 26.1.7, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública municipal, 
a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
27.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 26.1.8, 26.1.9, 26.1.10, 26.1.11 e 26.1.12, bem como pelas 
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infrações administrativas previstas nos itens 26.1.2, 26.1.3, 26.1.4, 26.1.5., 26.1.6 e 26.1.7, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
27.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
27.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
27.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
27.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
27.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
27.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo come do por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
27.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou sistema próprio do Estado de Roraima. 
 

28. DOS ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO 
28.1. Em cumprimento ao artigo 92 da Lei n.º 14.133/21, serão designados para representar a Administração na 
execução contratual um Gestor de Contrato e os fiscais técnicos e administrativos, para realizar a fiscalização dos 
serviços e na liquidação das despesas, podendo conforme cada AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS ser designado 
auxiliares para auxiliar a fiscalização. 
28.2. As atribuições do Gestor do Contrato e do(s) Agente(s) Fiscalizador(es) dar-se-á em observância às disposições 
da IN nº 5, de 26 de maio de 2017 atualizada. 
28.3. A gestão e a fiscalização do contrato de que trata por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ato ilícito 
na execução do contrato, ou por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
 

29. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 
29.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do 
orçamento. 
29.2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor percentual, 
calculado com a aplicação da fórmula abaixo). 
29.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
29.3.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
29.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
29.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na 
ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo 
índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
29.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
29.7. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços contratados serão reajustados, mediante solicitação do 
contratado, com base nos Índices utilizados pelo DNIT, para o setor Rodoviário, apurados e fornecidos pela FGV, após 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data-base do orçamento estimado da Prefeitura, indicado neste 
Instrumento, sendo o índice inicial (Io) referente ao SINAPI. 
29.7.1 A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
29.7.2 O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
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30. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
30.1. Convencionam as partes na forma da Lei nº 14.133/21, que o contrato firmado poderá ser extinto de forma 
consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da CONTRATANTE. 
30.2. Fica assegurado ao CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a Lei nº 14.133/21, a extinção do presente 
contrato por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta, assegurado à CONTRATADA o pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas condições 
contratadas. 
30.3. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II -  Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

III -  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 

IV -  Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V -  Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI -  Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VII -  Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas. 
 

31. DOS ANEXOS 
 
Integram este Termo de Referência, com os seguintes Anexos: 
Plan. Orçam., Cronograma, , BDI e Composições 
 
 

Bonfim/RR, em 22 de setembro de 2025. 
 

___________________________ 
DARLENE 

Engenheiro civil  
CREA Nº 0910295000/RR. 

 
De acordo: 

 
__________________________________ 

Newton Figueiredo Brashe 
Secr. Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO III 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 
 

Planilha de Orçamentária de estimativa de custos de contratação de empresa para realização de serviços de 
manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades 
Indígenas do Município de Bonfim/RR. 
 
LOTE I – Serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas 
e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR. 
. 

___________________________ 
DARLENE 

                                               Engenheiro civil CREA Nº 0910295000/RR. 
 
De acordo: 

 
                                      __________________________________ 

Newton Figueiredo Brashe 
                                             Secr. Municipal de Infraestrutura 
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 MINUTA DO ANEXO IV. 

 
MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025. 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, E A 
EMPRESA _________________________________ 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.  

 
                  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
CNPJ: 04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhaes Nº 185, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Romualdo Feitos Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa _________________________, CNPJ: ____________, estabelecida a _______________, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) seu ______________ o Sr(a). ____________, 
representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento, homologado em   /   /2025, em conformidade com o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 –SEMINF, na modalidade Pregão Presencial Nº 023/2025-SELCO, do 
tipo menor preço global por lote, sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.  – Futura e eventual contratação de empresa para realização de serviços de manutenção e recuperação de 
pontos de iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, vilas e comunidades indígenas do município de 
Bonfim/RR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO.  
2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos:  
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N° 023/2025-SELCO e o anexo II (Termo de Referência);  
b) proposta da CONTRATADA;  
c) ata da sessão da licitação;  
d) demais documentos juntados aos autos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS, REAJUSTE E DO PAGAMENTO.  
3.1 – O valor de presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxs) pelo Lote I - Único, e onerará os recursos 
orçamentários e financeiros reservados no elemento de despesa 3.3.90.39.00 do orçamento vigente da 
CONTRATANTE.  
3.2 – Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidões 
relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em:  
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos documentos 
relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 
a regularização dessa documentação.  
3.4 – Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de ordem bancaria ao credor.  
3.5 – Durante o período de vigência contratual de 1 (um) ano não haverá qualquer tipo de reajuste, os preços são fixos 
e irreajustáveis no prazo de 1 (Um) ano, contado da data da apresentação das propostas na Sessão Pública.  
3.6 - Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
3.7 - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  
3.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos serviços de natureza essencial e continuada já prorrogados 
por Termo Aditivo.  
3.9 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
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3.10 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados 
no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
 
3.11 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, por 
sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base 
o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;  
30 = número de dias do mês civil;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.  
4.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças – SMF, no prazo de até 30 (Trinta) dias contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 
4.1.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
4.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.1.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.1.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.1.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a 
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
4.2. REAJUSTE: 
4.2.1. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS.  
5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste Processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA de EXECUÇÃO e PRAZO de EXECUÇÃO. 
6.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
6.1.1 - Para início dos serviços deverá ser feito uma solicitação por escrito, formalizada pela SEMINF, dela devendo 
constar: a data de início, o local para a execução, o prazo, a assinatura do responsável devidamente autorizado pela 
autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente. 
6.1.2 - Os serviços do objeto serão de forma estimativa e continua durante todo o período de 12 (Doze) meses 
consecutivos, através de Contrato vigente firmado entre as partes contratantes, para atender as necessidades da 
SEMINF da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
6.1.3 – Recebido a Ordem de Serviços, os mesmos deverão iniciar de forma, obedecendo ao prazo máximo de 05 
(Cinco) dias uteis após o recebimento da ordem de serviços para realização e início dos serviços expedida pela SEMINF 
da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, contendo a especificação, quantidade, local, com início logo após a assinatura 
do Contrato de realização de serviços firmado. 
6.1.4 - Caso não seja possível o início dos serviços dentro do prazo previamente estipulado, a contratada deverá 
comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência, para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.9 - A contratada obriga-se a executar os serviços em conformidade com as especificações descritas na Proposta 
de Preços e no Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
6.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 
6.2.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 02 (Dois) dias uteis, pelo fiscal 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta da Contratada. 
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6.2.2 - Para os fins do disposto no subitem 6.2.1, o termo sumário correspondente ao atesto no verso do documento 
fiscal ou equivalente. 
6.2.3. - O prazo para recebimento definitivo, poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.2.4. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.2.5. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução do contrato. 
 
6.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
6.3.1. Não se aplica. 
 
6.4 PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.4.1 O prazo de execução e vigência da contratação será de 01 (Um) ano contado a partir data de assinatura do 
contrato de serviços, na forma do artigo 106 da Lei N° 14.133, de 2021, e prorrogável por meio de Termo Aditivo de 
acordo com o interesse e a necessidade da SEMINF, com as devidas justificativas, nos casos previstos na forma do 
art. 107 da Lei N° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  
7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de início de execução dos serviços, contendo a 
especificação conforme o especificado na proposta da Contratada e em nota de empenho. 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.1.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei N° 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente a execução/fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
7.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada, 
no prazo máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 
7.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 14.133, de 2021, 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
7.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
7.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou Terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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7.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante 
da Administração para a gestão do contrato; 
7.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
7.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Nº 14.133, de 
2021). 
7.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
7.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.2.15. Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 
7.2.16. Executar os serviços solicitados no local estabelecidos, com pessoal capacitado, com materiais e equipamentos 
apropriados conforme os especificados na proposta da Contratada e em nota de empenho. 
7.2.17. Executar os serviços contratados no preço apresentado na proposta da contratada, contendo todos os tributos, 
contribuições, inclusive fiscais, seguro total do veículo e demais encargos vigentes. 
7.2.18. Emitir faturamento dos serviços em acordo com os serviços realizados a cada período mensal considerado; 
7.2.20. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 
necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do mesmo, visando fiel 
desempenho das atividades; 
7.2.21. No caso de qualquer defeito ou vício com a execução dos serviços que apareça no transcorrer do Contrato, a 
Contratada deverá ser notificada imediatamente para sanar no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas estipulado pelo Órgão 
a que está prestando os serviços, ficando suspenso o pagamento durante a não prestação dos serviços; 
7.2.22. Caso o conserto do defeito ou vício não ocorra no tempo previsto, a Contratada fica obrigado a substituir por outro 
veículo compatível, desde que aceito pelo Gestor do Órgão que presta os serviços por escrito. 
7.2.23. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da 
Lei N° 14.133/2021. 
7.2.24. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à execução do Contrato; 
7.2.25. Assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (Dez) dias úteis, 
a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei 
N° 14.133/21, e. 
7.2.26.O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF.  
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho:  
04.122.0500.2089.0000 
04.122.0500.2069.0000 
Elemento de Despesa: 3.3 90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos do FUMIP e Recursos Próprios de Município. 
Tipo de Empenho: No Estimativo. 
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES. 
9.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Bonfim/RR, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
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contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 a 162 da Lei Federal Nº 14.133/21, sem prejuízo 
da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (Três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(Trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 
II – 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (Trinta) dias, com a 
consequente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 
9.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, 
ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (Três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
9.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
9.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
10.1.1 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será designado pelo 
CONTRATANTE, observado o artigo 140 da Lei Federal N° 14.133/21. 
10.1.2. Após a conferência realizada pelo fiscal, averiguando a qualidade da execução contratual, ele expedirá atestado, 
que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos. 
10.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela Administração, 
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela fiscalização. 
10.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, 
podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO. 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos moldes constantes nos Arts. 91 e 94 da Lei 
Federal N° 14.133/21, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO. 
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 
 
                                                                                                                        Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de 2025. 
 
                                                CONTRATANTE:                                    PELA CONTRATADA:  
 
                       _____________________________________              _________________________  
                               Romualdo Feitosa Silva 
                      Prefeito do Município de Bonfim/RR.                                               Contratada  
 
Testemunhas:  
1. ................................................................................... CPF: ..........................................  
2. ................................................................................... CPF: ......................................... 
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MINUTA DO ANEXO V. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES. 
 
DECLARAMOS Para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025-SELCO 
da Prefeitura Municipal de BONFIM/RR, que a empresa: 
 
a) atende plenamente os requisitos necessários à habilitação. 
 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.  
 
d) não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal;  
 
e) atende plenamente as condições e requisitos do termo de referência.  
 
f) não possui, em seu quadro societário, pessoa ligada ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, aos Vereadores ou aos Secretários 
Municipais, por patrimônio ou parentesco, afim, ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até seis 
meses após findas as respectivas funções;  
 
g) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.  
 
h) NÃO está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública. Para tal comprovação segue em anexo pesquisa desta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS).  
 

Bonfim/RR, em xx de xxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do representante legal 
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MINUTA DO ANEXO VI. 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 - SELCO.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 – SEMINF. 
Data e hora da abertura: 15/10/2025 – 08:00hrs. 
 
OBJETO. A contratação de empresa para realização de serviços de manutenção e recuperação de pontos de 
iluminação pública nas ruas da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR. 

MODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 

LOTE I. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PREGÃO Valor total R$: 

01 Serviços de manutenção e recuperação de pontos de iluminação pública nas ruas 
da cidade de Bonfim, Vilas e Comunidades Indígenas do Município de Bonfim/RR. 

 

 
 

 
Valor total por extenso do Lote I: _____________________________________________ 
 

Prazo de validade da proposta: ________________________________________ 

Prazo de execução dos serviços: _______________________________________ 

Local de execução dos serviços: ________________________________________ 

 
Dados bancários da empresa: Banco: _______.  Agência: _______ C/C: ________ 

 
 

-------------------, em xx de xxxxxxx de 2025. 
 

 
Ass. e Carimbo do Proponente 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA – SRP. Nº 000/2025 – SELCO. 

 

Aos xxxxxx dias do mês de xxxxx do ano de dois mil e xxxxx e xxx, a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIMI/RR, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua João Lopes de Magalhaes Nº 185, 
Centro, Bonfim/RR, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.056.214/0001-30, neste ato representada pelo Senhor Prefeito 
Romualdo Feitosa Silva, nos Termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal Nº 427/2024, 
de 26 de janeiro de 2024, Decreto Municipal Nº 073/2024 de 01 de abril de 2024, subsidiariamente, Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – SRP - Nº xxx/2025-SELCO – Forma Presencial 
para Registro de Preços, do Processo Nº 132/2025 – SMAD, RESOLVE registrar os preços para execução do 
objeto do Pregão citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
1.1 A presente Ata tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NAS RUAS DA CIDADE DE BONFIM, VILAS E COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração, mediante 
consulta prévia à Contratante. 
1.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
1.4 - Fornecedor xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF Nº xxxxxxxxxxx, 
com sede na xxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, CEP: xxxxxx, representada pelo seu representante legal 
xxxxxxxxxxx (função), o/a Sr(a). xxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF: Nº xxxxxx, brasileiro(a), empresário(a). 
1.5 - Do valor Global de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx), conforme proposta de preços apensa nos autos. 
1.6 - Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta da 
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
BDI (SERVIÇOS) 29,78% 1,2978 

BDI (MAT.) 15,00% 1,1500 
               

 

ITEM 
 

COD. SINAPI 

 

DESCRIÇÃO 
 

PREÇO S/ BDI 
 

PREÇO C/ BDI 
 

QUANT. 
 

UND. 
 

VALOR TOTAL 
C/ BDI 

VALOR 

GLOBAL (%) 

         

       

 

1 
 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
      

 

1.1 
 

COMP. 01 EQUIPE TÉCNICA 
      

 

2 
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA 
      

 

2.1 
 

101651 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO) 

      

 

2.2 
 

42246 - Ins 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W ATE 97 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

      

 

2.3 
 

101632 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

      

 

2.4 
 

101636 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

      

           VALOR TOTAL =               R  

 

 

Valor total do Lote Único: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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Obs: Os serviços serão executados de forma estimativa, em atendimento das necessidades da Secretaria, não 
podendo precisar com exatidão, uma vez que situações extraordinárias poderão ocorrer ao decorrer do exercício, 
cabendo solicitação emergencial. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
1.1 - As despesas decorrentes da execução serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) 
orçamentária(s) a ser(em) indicada(s) na NOTA de EMPENHO, na ocasião da solicitação de execução dos 
serviços. 
1.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua conta. 
1.3 - O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO. 
3.1 - O preço do serviço a ser executado, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do 
certame que lhe deu origem. 
3.2 - O órgão contratante monitorará o preço dos serviços e avaliará o mercado constantemente e poderá rever 
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
3.4 - Antes de receber o pedido/ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de 
pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado. 
3.5 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura Municipal de Bonfim mediante 
emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de execução dos serviços, observadas as disposições 
contidas no edital do Pregão Presencial - SRP - Nº xxx/2025-SELCO. 
3.6 - O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 
Fornecedor, da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital 
de Pregão Presencial-SRP Nº xxx/2025-SELCO. 
3.7 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado nesta Ata de Registro de Preços. 

4 CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTROLE DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 12 (Doze) meses, a partir da sua assinatura. 
4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM não será 
obrigada a utilizar-se dos fornecimentos/execuções que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
4.3 - A Prefeitura Municipal de Bonfim, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata de Registro de Preços. 
4.4 - As partes se obrigam à observância dos preços indicados nesta Ata de Registro de Preços. 
4.5 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados 
através de publicidade no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Roraima. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR. 
5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, executando/entregando os serviços especificados no Anexo 
do Pregão Presencial – SRP - Nº xxx/2025-SELCO e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado. 
5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
5.4 - Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na 
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto. 
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE. 
5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
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de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do Contratante. 
5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se 
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
PARTICIPANTES. 
6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor, efetuando os pagamentos de 
acordo com a cláusula nona. 
6.2 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
6.3 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 
6.4 - Acompanhar a execução/entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes 
ou suspensão de fornecimento. 
6.5 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do SRP. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO. 
7.1 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Termo de Referência e no Edital, obedecer 
às normas e padrões da ABNT e INMETRO, e outros, atender eficazmente às finalidades que dele(s) 
naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA e MEDICINA do TRABALHO, do MINISTÉRIO do TRABALHO e EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
7.2 - O objeto do presente Registro de Preços será executado/entregue de forma fracionada conforme solicitação 
das Secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM, que se fará através da emissão de NAD – Nota de 
Autorização de Despesa e nota de empenho correspondente pela Secretaria de origem. 
7.4 - Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada 
será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
7.5 – O(s) bem(ens) ou serviço(s) objeto deste Edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) 
fiscal(is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem ou serviço, 
o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da execução além das demais exigências legais; 
7.6 - Cada fornecimento/serviço somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 
recebimento definitivo; 
7.8 - A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar Nº da Nota de Autorização de Despesa, dados da conta bancária 
para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. A Empresa contratada só poderá 
emitir Nota Fiscal após a emissão da respectiva nota de empenho, em conformidade com o disposto na presente 
ATA. 
7.8.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM poderá requisitar documentos que comprovem o subitem 7.1 
desta minuta de ata de registro de preço a qualquer momento da contratação e em caso de constatação de 
irregularidade, esta autarquia deverá tomar as medidas administrativas cabíveis. 
7.9 - O faturamento deverá ser emitido para a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM/RR, CNPJ Nº 
04.056.214/0001-30, endereço: Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Bairro Centro, CEP: 69.380.000. 
7.10 - A PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM poderá solicitar à contratada, justificadamente, a substituição 
imediata de profissionais que estejam obstruindo a execução do Contrato, que apresentem conduta inadequada 
ou atentando contra o patrimônio institucional ou material do a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM. 
7.11 - Os serviços deverão ser executados por trabalhadores do quadro efetivo de funcionários da empresa ou 
por contrato de prestação de serviço, com jornada de trabalho e piso salarial definidos pelo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da respectiva função. 
7.12 - Os profissionais, designados pela Contratada para execução dos serviços, deverão estar fazendo uso de 
todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) necessários para garantir a salubridade do ambiente de 
trabalho. 
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8 CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO. 
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após a execução/entrega dos serviços, através de 
crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela 
unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 
8.1.1 - A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal, 
obedecidas as exigências ali expressas. 
8.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, será solicitado à 
fornecedora a substituição do mesmo. 
8.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
8.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM 

9 CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o 
cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas 
editalícias e deste instrumento. 
9.2 - O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste 
instrumento. 

 

10 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
10.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei Nº 14.133/2021; 
10.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
10.4 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
10.5 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO. 

11.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto Nº 
11.462/23. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1 - O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, prevista 
do na Lei Nº 14.133/2021 c/c Decreto Nº 11.462/23 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (Trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (Nove vírgula nove por cento). 
b) até 10% (Dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega. 
12.2 - O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o acordo 
decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, 
não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do acordo, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (Dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
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12.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
12.4 - Sem prejuízo das penalidades legalmente previstas, a pregoeira poderá desqualificar a licitante ou 
desclassificar a proposta comercial, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIM rescindir o instrumento 
contratual, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou 
circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica ou jurídica da 
licitante. 
12.5 – Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e nas condições estabelecidos no 
art. 19, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescente, na forma do art., 20 do Decreto Nº 
11.462/23. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO. 
13.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, em órgão da Imprensa Oficial, ficará a cargo da 
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata, por 
conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão Presencia-SRP - Nº xxx/2025-
SELCO – Forma Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da 
Ata, constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos. 
14.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata, 
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
14.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 
14.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bonfim/RR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, de tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Bonfim/RR, em xx de xxxx de 2025. 

 

 

________________________ 

Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR xxxxxxxxxxxx 

Prefeito 
Municipal 

Órgão 
gerenciador 

 

 

 

________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

Detentor da Ata 
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MINUTA DO ANEXO VIII 
 

 TERMO DE RETIRADA DO EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025-SELCO. 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME EMPRESARIAL:  

CNPJ:  

E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

CEP:  

TEL.:  

NOME DO RESPONSÁVEL: 

R.G. DO RESPONSÁVEL: 

BONFIM-RR, em         /       /2025. 

 
 

Obs: O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga a Pregoeira de comunicar-lhe eventuais 

alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao presente procedimento licitatórios. 

  


